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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por PANASONIC DO BRASIL 

LTDA., contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, em sede de agravo, assim ementado (fl. 318e):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, 
§1° CPC. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". SENTENÇA 
RESTRINGUIDA AOS TERMOS DO PEDIDO. PRODUTOS 
DESTINADOS A ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. 
COFINS E PIS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA.
I. Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará 
seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente 
improcedente, inadmissível ou prejudicado. II. Tratando-se de ação 
declaratória pura, de rigor seja restringida a sentença aos termos do 
pedido, para que não produza efeitos pretéritos.
III. Em sendo os produtos destinados à Zona Franca de Manaus 
equiparados à exportação de produtos nacionais para o estrangeiro, 
aplica-se o disposto no art. 5o, da L. 7.714/88, com a redação da 
L.9.004/95 e também o art. 7o da LC 70/91, que autorizam a exclusão da 
base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores referentes às receitas 
obtidas com a exportação de produtos nacionais para o estrangeiro.
IV. Agravos improvidos.
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Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 339/344e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, 

aponta-se, ofensa aos dispositivos legais a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, 

que:

I. 535, II, do CPC/1973 - O v. acórdão proferido não se manifestou sobre 

essas matérias de natureza constitucional e infraconstitucional invocadas pela Recorrente 

durante o curso da lide. Dessa forma, é perfeitamente cabível a interposição de embargos 

de declaração, meio processual adequado para aclarar e sanar omissão acerca da 

fundamentação e decisão contidos no v. acórdão então proferido, nos termos do artigo 

535, inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 349e);

II. Arts. 4º, I, parágrafo único, 286 e 460 do CPC/1973 - o pleito 

declaratório abrange o período passado e o posterior ao ajuizamento da demanda.

Com contrarrazões (fls. 416/423e), o recurso admitido parcialmente (fls. 

431/433e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

De plano, julgo prejudicado o Agravo em Recurso Especial de fls. 

1.184/1.225e, ante a ausência de interesse recursal, porquanto interposto contra decisão 

que admitiu parcialmente o Recurso Especial. Incidência das Súmulas n. 292 e 528 do 

STF (v.g.: AgRg no Ag 750.967/RJ, 1ª T. Rel. Min. Luiz Fux, DJ 14.12.2006; AgRg no 

Ag 1307016/SP, 1ª T., Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 17.12.2013).

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 
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demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, a sua importância para o deslinde da controvérsia, bem 

como o porquê não estaria devidamente fundamentado, o que atrai o óbice da Súmula 

284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

Outrossim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento 
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na alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
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sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Adamais, esta Corte adota o posicionamento segundo o qual é incabível a 

interposição do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional por suposta 

divergência de interpretação ao art. 535 do CPC, porquanto eventual omissão no julgado 

demanda interpretação casuística. 

Em relação aos arts. 4º, parágrafo único e 286 do CPC/1973, os quais são 

apenas citados, verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria 

ocorrido, o que impede o conhecimento do recurso especial, incidindo, nesse ponto, o 

óbice da Súmula n. 284/STF. 

Outrossim, observo que os argumentos da Recorrente são inidôneos a 

infirmar o fundamento adotado pela Corte de origem, porquanto ausente comando 

suficiente em tais dispositivos para alterar a mencionada conclusão, haja vista que 

disciplinam relação jurídica diversa, o que confirma a aplicação do óbice sumular.

Com efeito, considerando que a pretensão da Recorrente não é extraída 

dos artigos de lei federal apontados, revela-se incabível conhecer-se do recurso especial, 

incidindo, por analogia, a orientação contida na Súmula n. 284, do Supremo Tribunal 

Federal, segundo a qual "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO DE 

PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. PEDIDO PROTOCOLADO NO 

ÚLTIMO DIA DA LICENÇA ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE 

CONCLUI, COM BASE NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS 

AUTOS, SER DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO 

REQUERIMENTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO 

STJ. ARTIGO 18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. 

DISPOSITIVO LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 

SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
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FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.

[...]

2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado como 

violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e infirmar o 

juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, da orientação 

posta na Súmula 284/STF.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO ESPECIAL. SÚMULAS 

282, 284, 356/STF E 7/STJ.

[...]

3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada integral 

não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que não há 

empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos dispositivos 

mencionados no Especial não têm comando suficiente para alterar o acórdão. 

Incidência da Súmula 284/STF.

4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 

ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e afastou o 

prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.

Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que também 

sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013).

No mais, o tribunal de origem assentou que a lide deve restringir aos 

termos do pedido nos seguintes termos (fl. 314e):

Inicialmente, verifico inexistir nos autos pedido de compensação ou 
repetição. A autoria, no tópico IV de sua exordial ("O PEDIDO") apenas 
"informa que, obtendo decisão judicial definitiva favorável nesta 
demanda, fará a apuração, em liquidação de sentença, dos valores do 
PIS e da COFINS que foram objeto de recolhimento no passado, 
correspondentes ao período de prescrição, de acordo com o disposto no 
art. 168, inc. I, do Código Tributário Nacional, para que tais valores 
possam ser objeto de restituição ou compensação de acordo com a 
legislação que trata a matéria".
Não se questiona a inexistência de pedido de compensação/restituição, 
tanto que a própria autoria, em sede de agravo legal, salienta que "não 
se discute o fato de não se ter pedido restituição ou compensação, pois 
isso é fato".
Tratando-se de declaratória pura, inexistindo nos autos pedido de 
compensação/repetição, a r. sentença apreciou a lide além do requerido 
pela autoria ao estender a declaração de inexistência de relação 
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jurídico-tributária ao período dos dez anos que antecederam o 
ajuizamento da ação. Assim, restrinjo a lide aos termos do pedido, a fim 
de que a r. sentença não produza quaisquer efeitos pretéritos.

Por sua vez, a Recorrente alega julgamento extra petita, porquanto 

postulou (fl. 355e):

Requer-se a citação da Ré, União Federal, na pessoa de seu 
representante legal, para, querendo, contestar a presente, que a final 
deverá ser julgada procedente para o fim de que seja declarada a 
inexistência de relação jurídico-tributâria que obrigue a Autora a 
recolher o PIS e a COFINS sobre quaisquer vendas realizadas para 
clientes seus localizados na Zona Franca de Manaus, afastando-se. por 
conseguinte, a aplicação da Lei n°. 9.004/95 (art. 1o, $ 2°. "a"), em 
relação ao PIS, e reconhecendo-se a aplicação da isenção da COFINS 
tal como estabelecido na Lei Complementar n°. 85/96. E ainda afastando 
a aplicação da norma insculpida no inc. I do Ç 2o do art. 14 da Medida 
Provisória n°. 1.858-6 e suas reedições, bem como quaisquer outras 
regras que venham a ser editadas no sentido de impedir o exercício do 
direito de a Autora não ser tributada pelo PIS e pela COFINS nas vendas 
que realizar para clientes localizados na ZFM. destaquei.

Esta Corte adota o posicionamento segundo o qual não configura 

julgamento ultra ou extra petita, com violação ao princípio da congruência ou da 

adstrição, o provimento jurisdicional exarado nos limites do pedido, o qual deve ser 

interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição inicial.

Nessa linha:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO cpc/15. 
INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE GRUPO 
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. 
INCIDÊNCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO 
CONFIGURADO. RAZÕES DISSOCIADAS E AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 283 
E 284 DO STF. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - Não verificada omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 
demanda e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a 
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revisão do julgado.
III - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, com o objetivo de 
acolher a pretensão recursal acerca da ilegitimidade da Recorrente, bem 
como da ausência de grupo econômico, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte.
IV - Não configura julgamento ultra ou extra petita, com violação ao 
princípio da congruência ou da adstrição, o provimento jurisdicional 
exarado nos limites do pedido, o qual deve ser interpretado lógica e 
sistematicamente a partir de toda a petição inicial. 
V - As razões recursais apresentadas, quanto ao fundamento adotado 
pelo acórdão recorrido acerca da responsabilidade tributária, 
encontram-se dissociadas daquilo que restou decidido pelo Tribunal de 
origem, o que caracteriza deficiência na fundamentação do recurso 
especial e atrai, por analogia, os óbices das Súmulas 283 e 284, do 
Supremo Tribunal Federal.
VI - A parte agravante não apresenta argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
VII - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero 
desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária 
a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.761.218/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 11/12/2018)

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
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CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, julgo prejudicado o Agravo em Recurso Especial e NEGO SEGUIMENTO 

ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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